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abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de
11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de
5 de Julho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5457/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 22 de Julho
de 2004, ratificada por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

Maria Inmaculada Guzman Moreno, enfermeira — autorizada a reno-
vação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três
meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 5 de Julho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5458/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 15 de Julho
de 2004, ratificada por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

Gonçalo Nuno Nascimento Pereira, enfermeiro — autorizada a reno-
vação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três
meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 16 de Junho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5459/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 22 de Julho
de 2004, ratificada por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

José Manuel Romero Bolivar, enfermeiro — autorizada a renovação
do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três meses,
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de
11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de
21 de Julho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5460/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 22 de Julho
de 2004, ratificado por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

Raquel Serrano Gallan, enfermeira — autorizada a renovação do con-
trato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, na redacção
que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março,
e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de 19 de Julho
de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5461/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 15 de Julho
de 2004, ratificado por deliberação do conselho de administração da

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

Seila Lavado Bonilla, enfermeira — autorizada a renovação do con-
trato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, na redacção
que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março,
e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de 15 de Junho
de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5462/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 15 de Julho
de 2004, ratificado por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

Carmen Diaz Palacio, enfermeira — autorizada a renovação do con-
trato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, na redacção
que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março,
e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de 16 de Junho
de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5463/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 15 de Julho
de 2004, ratificado por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

Carlos Manuel Silva Tavares, enfermeiro — autorizada a renovação
do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três meses,
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de
11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de
15 de Junho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5464/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 15 de Julho
de 2004, ratificada por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

Jesus Gabriel Gonzalez Diaz, enfermeira — autorizada a renovação
do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três meses,
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de
11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de
15 de Junho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Despacho (extracto) n.o 5465/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação autorizadora do conselho de administração de 22 de Julho
de 2004, ratificado por deliberação do conselho de administração da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 4 de
Fevereiro de 2005:

Ana Rita Catarino Filipe, enfermeira — autorizada a renovação do
contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três meses, ao
abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de
11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de
5 de Julho de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.


